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Secretaria de Obras Públicas 

TERMO ADITIVO 

Termo Aditivo ao Conbrato Nº 009/78-SOP, 
que entre si celebram o Governo do Terri
tório Fedetal do Amapá e a firma A. Ro
drigues Engenharia e Comércio, con~Soante 
cláusulas abaixo: 

O Governo do Território Federal do Am~;pá, 
doravsnt'e denominado Contrata nte, rep:-esentedo 
neste ato pelo Exmo. Senhor Secretário de Obras 
Públicas, Eng2 Manoel Antônio Dias, por força do 
que lhe confere o Decreto nº 033/ 75 combinado 
com o artigo 11 do Decl\eto Lei 200/67 e a firma 
A. Rodrigues Engenharia e Comérci0, denominada 
simplesmente Empreitdra, r eprest!ntada neste ato 
pelo Senhor Roberto Marques de Souza Rodriguts, 
representante da firma, pCir t':!retyl ju! tos, valioso 
e bom firmam o presen~e Termo Aditivo ao item 
IV Cláusula Terceira - Prazo- - sub-item 4.2 e. 
jtem V - Cláusula Quarta - sub-i~em 5.1 e 5.5·, 
nos termas que abaixo segue: 

Cláusula Primeira 

Passará a fazer parte integrante e inseparável 
da Cláumla Terctira - sub-item 4.2. do instrume.n
to principal o E>eguinte dispositivo: 

a) Fica prorrogado o prazo para a execução 
dos serviços de construção de 17,50 ml de muro 
de arrimo entre n casas 02 e 03 do conjunto re
sidencial para técnicof;, em trir.ta (30) dias ccme
cutivos contados a partir da data de expiração do 
concedido no instrumen.to principal. 

Cláusula Segunda 

Pftssarã a. fazei'I parte fnt~grante a 1nseparével 
da Cláusula Quarta, sub-itero '5 .. 1 e 5.3 do instru
mento principal o seguinte dispositivo: 

a) Sub-1tem 5.1 - O valor <!ontratual dos ser
viços previstos passará a St"l'1 Cr$ 2. 161.082,50 (dois 
milhões, cento e sessE:nta e hum mil, oitenta e dois 
cru·zetros e cinquenta centavos), com acréscimo de 
Cr$ 80.328,50 (oitenta mil, trezentos e vinte e oito 
crulzeiros e cinquenta centavos'), r ecurst>s estes sen
do alocados au I. U. C. N. - Rendas Diversas -
ProgTama 07070251 - 279 -- Elemento de De!'pe
sa. 411 0.00 - Conforme Nota de Empenho nº 802, 
de 19.07.78». 

b) Sub-item 5.3 - Dütação, as desptsas para 
atender os serviços ora aditados correrão a con ta 
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EXPEDIENTE 
IMPRENSA OF1CIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* Ad ministração 
• Red:;~ç~o 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes sfn2 -· Macapá - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficinas • 

DIRETOR 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

5463 
53U7 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual ..... .. .... . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNIClPIOS 
Anual .. , ........ . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800.00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrazado: aumenta cinco cruzeiros 

dos recursos previsto no Plano de Aplicação n2 
055/78-AT-SOP, anexo. 

C lá u sul a Terceira 

Permanecerão im:lteradas as demais Cl-áusulas 
do instrumento Pdnoipal. 

A~>im por estarem justos e acordad'os. assinam 
o pPesente Termo Adittivo em 10 (dez) vias de igua l 
teor e fo rma, na presença de doos t.etstemunhas 
abaüxo assinadas. 

Ma ~apá, 2'71 de julho de 1978. 

Engº Manoel Antônio Dias 
Dirigente da Contratante 

Robeq-to Mr.rques de Souza Rodrigues 
R e presentante da Empreiteira 

'Destelmunhas: Il t>gíve<is 

Telecomunicações do Amapá S. A. 
TELEAMAPA 

Empresa do Sistema TELEBRÃS 
C G C n.0 05.965.421 /00 01-71() 

Edital de Convocação 

Ficam os s enhores acionistas da Telecomuni
cações do Amapá S.A. - TELEAMAPA, convidados 
p ara se reunirem em AssPmbléia Geral Extr aor di
n ária no dia 8 de agosto do corrente ano às 9:00 
h ora s, na sede social ~ Empresa , situeda à aveni
da Coaracy Nunes n.0 104, na cidade de Macapá , 
Território Fedtral do Amapá, para deliberarem so
bre a seguinte ordem do dia: 

a) - Aumento do Capital Social, mediante 
incorporação de recureos do FINAM. 

q) - Alteração dos arti'gos 5 e 16 (CAPUT) 
do Estatuto Social. 

Macapá, 27 de julho de 1978. 

J osé de Anchieta Nunes 
PrE:sidmte em eiXerdcio 

PUBLICAÇ0ES 

Página comum, cada centímetro pvr coluna Cr$ 20,11u 
Preço deste Exemplar Cr$ 2,00 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e das 
14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Di&rio, capital, e 8 dias nos municípios e outros estados 

(IF1CIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS - Capital, Munic!pios e outros 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeds corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal pari 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA• 

Assinatur .. s vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapâ em Brasília-DF 

e Belém Estado do Pará. 

Prefeitura Municipal de JW.acapá 
Coor.denadorla Imobll!árfa 

Serviço de Terras Urbanas 

EDITAL 
(30 dias) 

A Coordenadoria Imobiliária da Prefeitura Municipal 
de Maca pá , através do Serviço d e Terras Urbanas, conforme 
Decreto (E I n .0 1133, de 17 . 12.74, do G0verno do Territór io 
Federal do Amapá, faz público que estiio ser.do r equerido!' 
por Termo de Cessão, terrt:>nos edificados n os endereços 
abaixo. pelas pessoas que st:> julgam proprietárias de benfei
tori as existente s sobre cs imóveis a seguir relacionados na 
forma do artigo 61, do Decreto-Lei n2 9.760, de C5.09.1946. 

Nome do Requerente Endereço 

Carmozinda de Aguiar Gomt:>s 
Crlspim Torres dos Santos 
Delmiro Izaias Pereira 
Franci~co A&sis dH Silva 
Francisca Chagos Lopes 

Av. Duoue de Caxias , 1448 
Av. Felipe Cema1ão, 268 

Av. Clodóvio Coelho, 572 
Av. Pedro Lazarino , 570 

Av. C0ra de Carvalho 
Av. Fellciano CoP lho 

Av. Coelho Neto 
R. Euclides da Cunha 

J5.a Avenida 
Av. A !mirante Baucfo 

Av. Mar cíl io Dias 
<\v. Santana 

Av. Presidente Varg:>s, 1948 
Av. Proc6plo Rola 

Av. Anhanj!uera , 385 
R. Hildemar :.'.llaia. 1103 

Av. Mãe Luzia 
R. São ,ToFé. 197 

Avt COtlegG Dom l ngc.s MaltPZ 
Av. Diógenes Silva. 131!2 
· Av. Atalde Telve 

R . Leopoldo Machado, 114 

J oão dos Santos Qu:;re~ma 
Janllrl R odrigues Chave s 
J osé de s~uza Bor ges 
J osé Patricio do Carmo Cor.rea 
Jovellna P ereira d0s Santos 
Luiz Rodrigues de Alencar 
Luiz Al~xandre Medeiros 
M11rla Pereira A I fala 
Maria Lima Costa 
Maria das Graças Santana Martins 
Mozart da Silva Cavalcante 
Manoel Gemaque Rocl:a 
Moacir Barhosa da Silva 
Maria Seb1stia na Ped rosa 
Manoel Sanches da Silva 
Neuzlan::~ de Lima Rccha 
Ollndo Botelho Souza 
Pedro CO.sta Filho 
Ruth Telle~ de Lima 
Raimundo Nobre Cllrdoso 
Raimundo Barbo~a Garcia 
Severlano de Souza Paixão 
V::~Jdem1r Lobato LiTPa 
Waldnmlro Ferreira Rodrigues 
Wald omlro Dlas de Azevedo 

Av. Castro Alves 
R. Felinto Muller 

R. Professor T"ste~<. 957 
J7! Aveo~da 

Av. Cora de Ca:rvalho, 1294 
Av. Ana Nery 

Av. Castelo Branco 
Av. 13 de Setembro, 255 

Convida assim. as pes~<oas que se julg:>rem com di
reito sobre os r eff'Tidos Imóveis. à apresentarem l'uas re
cl::~macões por e~crito. dentro do pr a7o de trinta (30) dias 
contados da publicação do presente Edital. 

Macapà, 30 de junho de 1978 

En~9 AJ?:r2 Joaaulm FPlfX da Silva 
Piretor da Coordenadoria Imobiliária 
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Poder Judiciário 
Justiça dos Territórios 

Território Federal do Amapâ 

Juizo de Direito da Comarca de Macapá 
EDITAL 

O Douto'[ Benjamim Lisbog Rayol, MM. Juíz 
de Dirtdto em exercido da Comarca de Macapá, 
Capital d o Território Federal do Amapá, na forma 
da Lei €tCL 

Faz saber a quantos a presente Edital vir.em 
ou de•e conhecimento tiverem, que po,r este Juízo 
e Cartório desta Comarca de Ma.capá, tramita 
autos de Pedido de Retificação de Nome em que 
é .rtequerente Maria Louzedias Nobre Lamarão, de 
acordo com a sentença deste- Juízo a seguir trens~ 
crito: «Vistos, etc ... » Marija Louzedias Nobre La
marão, j ár id.-ntificado ba ~nicial, requereu a :ste 
Juízo retificaçã•o de nome, ou melhor de apelido, 
prete~dendo que s eja nome r.etificado para Maria 
Louze Lamarão. Em seu a rrazoado a requen:ntea 
esclareoe que o apelido Louzedias não passa de 
erro involuntárioo quando do registro de seu !MS

c~m e nto, e que esse fato vem se constituindo numa 
verdadeira via cruc.ig em s.ua existência, tendo em 
vista que cada documento q~e lhe é fornecido vt m 
com uma gti18fia d1Íerente no apelido «Louaedias:., 
juntando para isso uma série de documentos que, 
digo para comprova r o que alega. O orgã~ do Mi
nistério Público, chama do pronunciar· se, as fls. 13, 
opinou favorave1rnent'e R pretensão ~a :_equerent~, 
esclarecendo da necessidade de pubhcac;ao da reb~ 
fi cação na imprensa escrit.g,, para fins de conh.-ci
mentos de t!erceiros. E o réhttório. Passo 9 decidir: 
O art. 57 da lei nº 6015 de 3.12.73, estab'elece o 
seguinbe: «Q ua lquer alteração posterior do nome, 
somen-te por excessão imotivadamente, após a au
diê-ncia dto Ministérip P,ú blico será permitida po'" 
sentença do Juiz & que estiver sujeito o registro , 
ar.quiv.ando-se o mandsto e publicando a alteração 
pela imprensa». Destarte, acolho a cota favorável 
do douto órgão do MP e defi ro o pedido de reti
ficação para determina r que a requerente passe a 
assinar-se como Maria Louze Nobre Lamarão. Expe
ça-~e edital para publkação desta decisão. Após 
a publicação, digo1 após a comprovação da p.ubli
cacão expeç9-se o competente mandado de aver
bação. Custas «ex lege". PRI. Macepá, 12 de junho 
de J 978. a.) Oswaldo de Souzta e Silva-.Tuiz de 
Dir.eHo em Exerci.cio». E para que chegue ao co
nhecimento de t odos pa-ssou-se o presente que, 
sF.:rá afixAdo no átrio do Erlifício do Forum' desta 
Comarca e publicatdo uma (01) vez rlO Diário Oficial. 
Dado e passado nesta cidade de Macapá, aos qua
torze dias do mês de julho do ano de hum mil 
novecentos e setenta e oito. Eu Marly CaUxto Eve
lim Coelho, Esdrivã , subscrevi, 

Benjamim Lisboa Ra yol 
Jui-2 de Direito em Exercício 

Poder Judiciário 
Justiça dos Territórios 

Território Federal do Amapá 

Juizo de Direito da Comarca de Macapá 

EDITA~ 

O Douto!' Ben jamim L}sboa Rayol, MM. Juiz de 
Direito em exercício da Comarca de Míacapá. Capl
tal do Território Federa~ do Ama{lá', na forma da 
lei etc ... 

Faz saber a quantos o puesente Edital vf.r!em 

ou dele conhecimento tiverem, que por est~ Juizo 
e Cartório desta Comarca de Macapá, tramitam o 
proce~so cível n°. 8969, autos de ação de Divórcio 
em que é requerentes Wilson Nunes Morat>s e 
Maria Gradiete Mata Morais, concedeu favoravel
mente em favor dos requerentes ação de Divórcio, 
de l:tcordo com a sentença a seguin transcrito. 
Vistos:, etc ... Wilson. Nunes Morais e Maria Graoiete 
Mc.ta Morais, já qualificados rl9 inicial, rnanife~ts
ram perante este Juizo, proFósito de se divorciarem 
conseosualrr.ente, fundamentando o pedido 'no que 
dispõe o art. 40 §§ 1°. e 2°. e seus itens, da lei 
n°. 6515 de 27.12.77 . Os divordancos ratificerarn o 
pedido às fls . 13 . tendo sido des~gnado e audiência 
para a oitivs das testemunhas arrolades, que ~e 
encontra às fl s. 13/1 8, em data de 16 óe mew 
próximo passado, tendo as testemunhas inqui
ridas conftr ma do que o casal se encontra 
separado de fato a mais de cinco anos portanto, 
com i nído da separação anteriormente a 28 de 
junho d,e 1977. Assim, com fundamento no que dis
põe o art. 40 § 2.0 da Lei n°. 6515/7 7, as partes apte
sentaram o acordo de fls. 2/4. cun~p:tindo, dest.arte 
as exigências legais. A Douta Ct:ndoria de Fs· 
mllia opinou favoravelwer.te à p.retem:ão dos côn
juges divorciados. Do expcsto, uma vez cump1ldos 
as formalidades legais, Decreto o Divórcio (C c n
sensual) por mútuo consentimento do casa! w;üon 
Nunes Morais e Maria Graciet.- Mda Moreis e ho
mo~ogo o acordo celebrado na peça inicial, espetial
mente a cláusula n2 05, por onde se verifica que 
o único bem pertfncente ao casal, um imóvel re 
sidencial situlldo à Av, Padre Mano~! da Nóbrega , 
nº 320, ficará para a divorc-iada, para que ~roduza 
jurídicos e lt'gais efeitos. Transitada em JUlgado 
esta ·fentença, expeça-se man.dedo de averbação eo 
Cartório Jucá, desta cidade , para as enotações lie
C~t;s'f.lri,u, devendo constar da averbação que e di
vorciada voltará assinar-se cem o ncme de soltei-
ra ou seis Maria Graci~te da Silva Monis. Regis-

' J 
tre-se e Intime-se. Mscep'á, 19 de junho de 1978. 
a.) Oswaldo de Souza e Silva - Juiz de Direito 
em Exercíciol'>. E para que o presente ao conheci
mento de todos, passou-se o presebte que será fixa
do no átrio do Edifício do Forum desta Comarca e 
publicado uma (01) vez no DiérMo Oficíal. O que 
cumpra na forma da lE>i. Dado e pa~sado nesta ci
dade de Macapá , aos dezoito dia!>1 do mês de julho 
do ano tie hum mil novecento~;" e t:etenta e oit_o 
(1 g78) Eu, Mady Calixto Evelim Cbelho, escrhã, 
subscrevi. 

Benjamim Lisboa Rayol 
Jui0 de Direito em exer<!ício 

Fâbrica Amapaense S.A. Industria e Comércio 

Estatutos Sociais 

(Continuação do número anterior) 

Art. 27 - A Diretoria reuntr-se-á ordinar!a
m~nte quando achar conveniente pera apreciação 
em conjunto dos negócios e da situação da socie
dade e, extraordinariamente, quando convocada por 
qualquer dos di re'tores, lavrando-se ti competente 
ata no livro próprno. 

Art. 28 - ft.J Dir'etorta delibera pelo voto da 
maioria de seus membr.os. 

Capítulo V - Conselho Fiscal 

Art. 29 - A sociedade terá um Conselho Fis
cal, composto de 3 (trêsj m~mbros efetivos e igual 
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núme r o de suplentes, que deverão preencher o·s 
vequisitos lPga is para o exer.cicio do cargo, eleitos 
anu almente pela Assembl éia G t r a l Ordinária, pQ
de ndo s erem re<:l~itos ; 

Art. 30 - Os m embros do Conse lh o Fi~cal re
c eberão h ono r ários q u e SE>rão fixados pt!a As
~·mbl é ia Gera l Ordiná ria que os elege r, aten dido 
o dispost o n o p ar á g:·afo te rceiro do Art. 162 da lei 
nº 6.404/76, de 15. 12.76; 

Art. 31 - Os m embros do Cons~Jho Fiscal te
r 1o atribuições que lhes são confe ridas pela l ei ; 

Capítulo VI - do Exercício Social 

Art. 32 - O exercbio social setiá encerr ado 
com o a no ci vi l, a 31 d e dezembro, po:-ém a Dire
t oria e d~mais órgãos e.lftivO!' t erminarão seu man
dato na data da Assembléia G et ai que elegPr 111ov os 
m embros, ficando, poré m, em exercício até a poss e 
dos novo~ eleit os; 

Art. 33 - No fim d e cada exe:-cic:io social pro
ceder-se-á ao l•t!vanta menta do B&nlanço Patri m o
n ial , à iemostr acão de lucros e prejujzos acumu
bdo>, à dem'.>n str.1 9ão do r t!sultado d o exercício e 
d emomtraç 'io da origem e aplicaç-ão de r ecurscts, 
c<. m ob servância das disposições )Pgai.s E> dos es.ta
tu tos, d e le serão destacados, a oós deduzido-as as 
despe~as de m PntitE•ncã(•: a) - 5% p!lra o f u ndo de 
r ese r va legal; l O% p ara a G ra t ifi raçâlo da Diretoria; 
10% para rese rva de Plano d e In vestimento; 25% 
p a ra o D :vid t>ndo Obrig~tório; 1L% para o Fundo 
d e Aumento cie Oapital S ocial. 

P adgrafo Ú nk'o - O s aldo r eman escen•te ap ós 
as deducões PStatutária9, f icP rá à di~posição da 
A ssem b léia Geral, que anali~a nd'o a propostD da 
Diretnria e P arecer do Conselho Fisc~ll. dar!! a a pl i
cação pa ra este sa ldo p ela forma m ais conveniente 
aos i n1t eres.ses da sociedade dos acionista~; 

Art. 34 - A efetivação do ca pib• l social me
diante u t ilizeção do rE"•pectivo fundo ou dE> qua l
qu ~ r outro, 0briga rá a sociE-dade a distribui r r. o,·as 
açõ as aos adonist as a llítul o de bonifica ção, pro
porcionalmên1te 8fJ va lor de suas ações. 

Capítulo VII 

Ar t. 35 - A socied a rle entrará E.fm li a uidação 
n os casos e p el o m odo esta bel€cido em lei. 

PArágrafo Único - R e·ssalvado a hi pót E-se d t> 
l iquidação judic ial se·rá n f' m Pa do um liquidante 
pela própria Dir.et oria , pcdendo se r ac ioni~ta ou não 

Capitulo VIII - Das DisposiçÕE-S G erais 

Art. 36 - :E: vedado aos diretore~ prat·icar 
atos de HbE>ralidades em n omE> da F.ociedsde. 

Art . 37 - Os Diretore;; fi cam im oed~dos de 
contra ir- empréstimos perante a sociedade: 

Art. 38 - Os cttsos n est es E st atutos serãlo 
r Pgul!Hios e d Pcidi dos de acordo com a Lei n°. 
6.404/76, de 15.12.76; 

Art. 39 - O prese1Í1te E st atuto está SPnrlo 
ad apt ad o às normas d.a L E> i nº 6.404/7 6, de 15.12.76, 
nos termos do Artigo 296. 

Preço do exemplar: 
Cr$ 2,00 

Aliança Renovadora Nac-ional- ARENA/AP 

Edital de Convocação 

De aoordo com a lei eleitoral e tendo fm vista 
o que ficou determi nado e m reunião da Executiva 
da Aliança Reoovadc rG Nacional - ARENA/Amapá, 
f ica m convocadoo os Senhores membros do Diretó
rio Regironal, para import ante r eunião a ter lugar 
dia 04 de agosto do ano em curso, as ~0:00 h01 a s 
na sede oficial, quaudo será cumptida a s eguinte 
ordem do d ia: 

1 Dat a a ser mar,cada para a convenção 
p a rtidária com vistas a s e leições d,e 15 de novem
bro vindouro; 

2 - O que ocorrer. 

Macapá, 26 de julho de 1978. 

.Engº Clarck Charl~s Pl aton 
Presid~:-nte do Diretório R egional 

ARENA/ Amapá 

P otler Judiciár io 
J ustiça do Trabalho da B• Região 

JCJ-Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

Ed~ta l d e Citação 
Prazo de 5 dias 

Pelo prese nte Edital fica citado Wil~cn de 
Souza Maciel, atualmente em lugar in r erto e r.ilo 
sabido executado nos li utos do procesEo nº 04J7/~ 8 . 
em que J osé Cumelo da Eilva é ext:quer.J te, de que 
dev e rá p agar n Ps ta S ecre t ar ia n o prazo de 5 (cinco ) 
dia~, a qu!lntia deCr$ 10 438,60 (dez mil, quatJocen
tos e trinta e oito c r uzeiros e sessenta centavcs). 

Caso n ão pague nem g~ranta a execução pe
nhorar-- se-~ o tantos bens quantos fon m encontra
dos e b astem para integral pagamento da dívida . 

Secretaria da J CJ-Macapt., 26 .07.78. 

D ado e pass,;do na Secretaria d a J CJ-Maca p á. 
Eu, (Wande rlin Gibson) Enc. do Setor de p, ( c. t m 
G er al , d atilr grdfi. Eu (Manoel Vieira F açu.ha), 
p/ D ir et or dtl Secr Etatia, subscrevi·. 

Iracilda Câmara Correa 
Juiza do T ra balho, Presidente da JC J de Maca~pá 

Edital d e Notificação 

P razo de 48 horas 

P elo presente Edital f ica notificado Osva ldo 
Guilherme Brandã o, atu alm ent e em lugar incuto e 
não sabido, r eclamante nos autrs d o p r CCHfO n.0 

G466/'i8, em q u e ENARQ. Engenharia e Agroncmia 
L td a, é recl amsda, a pagar no pn zo de 48 (qua
re n ta e oito) h ora5:, sob penA de execução a qua n
ti a de Cr$ 23 4,01 (duzentos e tJri n t a e quatro cr u
cruzeiros e um centavo), proveniente de C'l.l st a s 
d e acão. n o supracitaclo proce~ so, ou apresent a r o 
competente atestado de pobreza. 

S e-cretAria da Junta de Conciliação e Julga 
mento d e Macapá, 26 de julho de 1978. 

Manoel ViE>i ra ·Façanha 
p / Diretor de Secretaria 


	

